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ESTADO DE MINAS GERAIS




Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°_____/2012

Dispõe sobre  os tipos de proposições de lei

e dá outras providências.

Art. 1º –  Suprima-se o inciso IV do art. 96 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas (Resolução n° 810, de 5 de julho de 1995), renumerando-se o posterior.

Art. 2º – O art. 99 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas (Resolução n° 810, de 5 de julho de 1995) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 99 – Ato contínuo à eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas, o presidente empossado, em plenário, solicitará que as bancadas oficializem as suas respectivas lideranças partidárias e/ou de blocos partidários, e, posteriormente, nomeie, de acordo com as indicações das lideranças, a consequente composição das comissões permanentes de que tratam o art. 80 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Parágrafo único – Fica extinta, a partir da data de promulgação desta Resolução, a Comissão Representativa prevista no caput do art. 99 do Regimento Interno.”

Art. 3º – Para efeito da ocupação dos gabinetes da Câmara Municipal de Sete Lagoas, serão considerados os seguintes critérios para a escolha, por parte dos vereadores, que os parlamentares sejam, por ordem de preferência:

I – reeleitos;

II – líderes de bancada ou de bloco partidário; e

III – integrantes da maior para a menor bancada.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 9 de outubro 2012.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV-PSOL

JUSTIFICATIVA

O atual Regimento Interno, infelizmente, é omisso quanto à distribuição dos gabinetes para os vereadores. Esta realidade causa transtornos logo na chegada dos parlamentares, sejam eles reeleitos ou não. Normatizar esta questão é o objetivo desta proposta, que busca ser a mais justa possível, considerando todos iguais perante as diferenças naturais da política e de seus momentos.

Há de se ressaltar que o prédio que hoje é a sede provisória do Poder Legislativo não foi planejada sequer para ser a Casa Legislativa, muito menos para pensar, um dia, em ter a estrutura física que abrigue 17 vereadores da melhor forma possível.

Portanto, antes que tal fato se consuma, coloco em debate o assunto para que o egrégio Plenário decida da forma mais justa e democrática possível, como tem sido e assim, espero, será.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2012.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV-PSOL
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